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ESTADO DE SERGIPE
cÂMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA

Comissão Permânente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ AO f O5I2O2L

JUSTIFICATIVA

A Comissáo Permanente de Licitaçáo da Câmara Municipal de lndiaroba,
instituida pela Portaria n' 07 I 2021, de 04 de janeiro de 2021 , vem apresentar JustiÍlcativa
de tnexigibilidade de Licitaçáo para a contratação da empresa Eduardo Marques de
OliveiÍa Sobrinho Serviços ê ComeÍcio Ltda., visando para Íealizaçáo de 03 (três)
inscricôes de servidores desta Casa Legislativâ no Congresso Interestadual de Agentes
Publicos, que ocorrerá no período de 21' a24 de outubro de 2021 em Maceió/AL, conforme o

quanto disposto neste processo.

Para respaldar a suâ pretensáo, esta Comissáo traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: panfleto do curso e documentos da empresa, além de outros
elemenlos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigível o Processo
Licitatório, em Íazào dos requisitos, todos voltados pâra o objeto do contrato, bem como
para a pessoa do futuro contratado.

Instâda a se manifestar, esta Comissáo vem apresentar justiÍicativa de
inexigibilidade de licitaçáo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, em seu art. 25, II e §1" dispõe, rn uerbis.

II - para a contrat,aÇão de sêrÍiaos LécI]iaos eiruir.eraiSs llc
âr.r:. 13 desta Lei, de a,ãtureza si.nquiar, :cir. pici issl::-;-"
cu empresas de notoria espec:alizaÇão, Yecâij a

inexrgibilidade para serviÇcs dê publisidâde cr1

divulgaÇão;
(...)
Si' - ConsiCera-sê oe r,oto!.ia esperlê1,:á:;o :
profissional ou empresa cujo ccnceito no canpo de sua
especiairdede, deccireat-e oe desêf.peohc ã:te::la, es_ rdos,
experiêr,cias, publicacões, organizaÇão, apa re I hamen!o,
equipe técnice, ou de oul,r:os requisil,cs ae.r-ã:loaadcs ccÍ
suâs atividaoes, permiia inferir: q'.re c sei-i :::abali- !
essêncial e lnilsaui-t.reLnentê o nais adeqiadc à !:"- i
sar,isiaçãc do cbjêto do co.ttato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso Vl, com a redâçáo introduzida pela

Lei n" 8.883/94, esclarece-nos:

Àr:. 13 Para os fins desta Lel, collsiderar-se sêlviços
'-écnrccs prciissior]els especÍalizadcs as -.labe-a'ls
relatlvos a:

VI treinamento e aperfelÇcâmento de pesscaii
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Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçóes formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitaçáo lex ui do aÍt. 26, parâgÍafo único, da
Ler n" 8.666193); Ei-las:

I - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço

Sabe-se que a Câmara Municipal de Indiaroba, por força da sua natureza
jurídica, se sujeita ao Estâtuto das Licitâções e Contratos, máxime quando utiliza recursos
provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no
entanto, a Lei no 8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou
inexigivel.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupõe uma situaçáo em que esta náo é \'iável.
Ou seja, a licitaçáo inexigivel é uma obrigaçáo, pdncipalmente diante das circunstârlcias do
caso concreto e da altivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege âs licitaçÔes e contratos administrativos
estabelece critédos objetivos pâra a contraçào direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Comissáo demonstrará a situaÇáo de inexigibilidade de
licitacáo que ora se apresenta.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo que se nos apresenta'
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de

LicitaÇão.

Por fim, diante da fundamentaÇáo fático-juridica, e:

Considerando o grave problema das Câmaras Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolvidos;

Considerando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grande
parte, à falta de especialização dos vereadores e funcionários;

Consid"erando, ainda, que os serviços Legislativos a esta Câmara Municipal de

Indiaroba. desenvolvem-se no sentido de melhorar e lespaldar as decisÔes tomadas naquela
Casa, visando ao interesse púb1ico e à Íealizàçào do bem comum, além de evitar contendas
judiciais e, se for o caso, promover seu acompanhamento;

Consid.erand.o, por Íim, que a Câmara Municipal de Indiaroba necessita adequar-
se à nova realidade legrslativa dos tempos modernos, imposta por decisões legais e

respaldadas, através de uma competente assessoria, é que entendemos ser inexigível a
licitaçáo.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor globa1 de R$ 2.1oo,00 (dois mil e cem

reais), referente à taxa de 03 (três) inscriÇÕes de servidores desta Casa Legislativa no
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Congresso Interestadual de Agentes Públicos, que ocorrerá no periodo de 21 a 24 de
outubro de 2O2l em Maceió/AL, sendo que as despesas decorrentes da pÍesente licitaÇào
correráo por conta da seguinte classifrcaçáo ôrçâmentária:

z UO: 0101 - Câmara Municipal de Indiaroba
z Dotação: 01.031.0008.2OO1 - Mânutençáo das Atividades do Poder Legislativo
- Classilicaçào de Despesa: 3390.39.00.0O - Outros Serv. de Terceiros - P. Juridica
z Fonte de Recursos: 1001OOO0

Finalmente, porém nào menos importante, ex posisÍls, opina a Comissào
Permanente de Licitaçáo pela contrâtaÇáo direta dos serviços da empresa - Eduardo Mârques
de Olireira Sobrinho Servicos e Comercio Ltda., sem o precedente Processo Licitatório, ex uí d.o

art. 25, II, c/c art. 13, VI e art. 26, parâgrafo único, II e III, todos da tei n' 8.666/93, em
sua atual redaÇào.

Ao Ilustrissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Indiaroba, pâra
apreciaçáo e posterior râtificaçào desta Justiflcativa, após o que deverá ser publicada na
imprensa oficial do Estado, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma juridica
susoaludida.

Indiaroba, 18 de outubro de 2021
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Ca orelra Rodrigue

Secretái
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Roberto CalAZ ANS

Membro

Ratifico. Publique-se.
Em, 18 de outubro de202l.

-/'r-\-rl--idi\ \-:i»--s-'/ Moací Cesar Gois
Presidente dâ Câ ma ra Municipal

\§,=+--

3


